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ACÕRDÃO N9 86 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

Processo Classe V - N9 19/81, referente ao pedido de registro de Diretô

rio Municipal formulado pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro 

- PMDB, do município de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul. 

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleit~ 

ral do Estado de Mato Grosso do Sul, por unanimidade de Votos, acolhendo 

o parecer, transformar o julgamento em diligência, a fim de que o Dr. Ju

iz Eleitoral informe o número de filiados inscritos com fichas de filia

ção encaminhadas regularmente. 

Sala das Sessões, em Campo Grande, aos 13 de 

agosto de 1.981. 
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